INDICAÇÃO Nº 05/2020
Os vereadores que esta subscrevem, na forma dos arts. 120 e 132, caput, do Regimento Interno, dispensada a leitura no Expediente conforme precedente regimental, tendo em vista a pandemia decorrente do vírus do Coronavírus (Covid-19), indicam ao Prefeito Municipal a necessidade de adotar medidas urgentes relacionadas ao estado de calamidade pública (Decreto n. 7.187/2020) no tocante a concessão de benefícios eventuais no âmbito da política pública de assistência social, em conformidade com a Lei Municipal n. 3.715, de 23 de Março de 2012 (regulamentada pelo Decreto n. 2960A/2008, que Aprova a Resolução CMAS N.º 17/2008), de modo a proceder à concessão de benefícios eventuais, nos termos do art. 15 da referida legislação e da decretação de calamidade pública.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de Março de 2020.
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Justificativa

A pandemia gerada pelo vírus da COVID-19 apresenta-se como situação de calamidade pública, inclusive já decretada pelo Município. Capaz, portanto, de gerar impactos negativos sem precedentes na história econômica. 

Nesse momento, viabilizar, de forma emergencial, a concessão de benefícios eventuais às pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social, como a população em situação de rua, catadores de materiais recicláveis e famílias em situação de pobreza e risco é medida que se impõe.

Trata-se, por isso mesmo, de medidas de combate e prevenção ao vírus da COVID-19, considerando a necessidade de assegurar a dignidade da pessoa humana e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

